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APRESENTAÇÃO NEO

O NEO é uma iniciativa inovadora na qual empresas, governos e sociedade civil colaboram para 
promover soluções em empregabilidade juvenil na América Latina e no Caribe, fechando a 
lacuna entre jovens desempregados e a demanda por pessoal qualificado.

Dirigido pelo Banco Intera mericano de Desenvolvimento, por meio de seu Fundo Multilateral 
de Investimentos (Fumin, atualmente laboratório do BID) e sua Divisão do Mercado de Trabalho 
(LMK), a International Youth Foundation (IYF) e os parceiros: Arcos Dorados, Caterpillar 
Foundation, CEMEX, Fondation Forge, Microsoft, SESI e Walmart, NEO foi lançado em 2012 
como uma iniciativa pioneira na América Latina e no Caribe, na qual os atores regionais se 
reúnem para resolver o antigo problema da empregabilidade dos jovens por meio de uma 
equação inovadora de recursos, conhecimentos e habilidades, a fim de garantir a realização 
pessoal dos jovens através de empregos decentes.

No coração da visão da NEO está o empoderamento dos jovens, como ator principal, em um 
mundo onde todos os jovens podem aspirar a contribuir para o futuro de suas comunidades 
através do desenvolvimento de habilidades técnicas e pessoais para a vida.

No Brasil, NEO está sendo implementado no Estado de Pernambuco, por meio da ALIANÇA NEO 
BRASIL constituída por: Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Educação 
e Esportes (SEIP), Secretaria do Trabalho, Emprego e Qualificação (SETRAQ), Secretaria da 
Mulher (SM) SENAI-PE, SESI-Unindústria, Núcleo de Gestão do Porto Digital, Arcos Dorados e 
CESAR School, tendo o Instituto Aliança como Agência Executora.

O objetivo fundamental da Aliança NEO Brasil é incrementar as oportunidades de trabalho para 
jovens pobres e vulneráveis com idades entre 14 e 29 anos do Estado de Pernambuco - Brasil, 
articulando atores públicos e privados e aperfeiçoando os serviços de formação, de orientação 
vocacional e de intermediação laboral.

Para contribuir com este objetivo, o NEO está promovendo esta capacitação dos profissionais 
das agências de trabalho do SINE/PE, visando aperfeiçoar o desempenho de seu papel e 
atribuições junto aos jovens que buscam trabalho. A proposta é que o curso sirva para que os 
Agentes de Intermediação e os Captadores de Vagas aperfeiçoem suas competências e técnicas 
na implementação de serviços de orientação, intermediação, captação e administração de 
vagas para o apoio específico à inserção laboral de jovens.

Conheça mais sobre a NEO e suas ações em: www.jovenesneo.org.
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INTRODUÇÃO

Este material foi elaborado com o objetivo de orientar os alunos dos cursos de DA SECRETARIA 
DE TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICACAO DE PERNAMBUCO - SETEQ, como parte do curso de 
Desenvolvimentos de Competências para Mercado de Trabalho dos Jovens – Agente de 
Intermediação de Mão de Obra - IMO, na intenção de aperfeiçoar-los para cadastramento e 
encaminhamento de jovens ao mercado de trabalho.

Assim, nosso principal papel é analisamos e estes aluno que poderá estar mais preparado para 
cadastrar e recepcionar o jovem que são atendidos diariamente nas unidades de atendimento 
das Agências do Trabalho/SINE-PE.

As orientações aqui apresentadas trazem um olhar mais focado na inclusão do jovem no 
mercado de trabalho atual e suas tendências, fazendo com que as atividades dos Atendentes
IMO, sejam realizadas de forma mais intensa e sensível com relação a questões tais como:

 O jovem conhece quais são as principais demandas dos empresários com relação as 
competências sócias emocionais?

 O jovem tem chances iguais quando concorre a uma vaga de emprego cum uma pessoa 
acima de 30 anos?

 Um jovem sabe quais as formas de contratação que ele pode concorrer? E quais as 
funções que poderia concorrer?

 O jovem entende que estar sempre se capacitando é uma boa forma de entrar no 
mercado de trabalho?

 Como um jovem saberia escolher uma opção de emprego que não tenha sido sua escol-
ha, mas que possa ter esta oportunidade?

 Então, você acha que o jovem sabe onde buscar apoio para responder essas perguntas?

Então o que se propõe com esse breve material de apoio é aportar informações que permitam
aos profissionais das Agências de Trabalho/SINE-PE responder de maneira adequada a essas 
questões, do ponto de vista daquilo que é estratégico e prioritário no âmbito do mercado de 
trabalho de jovens.

Até agora, estivemos em um “mergulho” do mundo estatístico, e nos indicadores que o 
mercado de trabalho nos apresenta, mas agora iremos relembrar alguns temas que afetam sua 
contratação, fiquem atentos.

Boa Leitura e Bom Trabalho a Todos e Todas! 
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MODALIDADES DE TRABALHO 

Imaginem como uma empresa deve investir em um corpo de funcionários em sua empresa, 
independente da categoria, mas com certeza terá como foco um bom profissional apostando em 
um bom funcionamento de uma empresa. Por isso, cada vez mais instituições têm procurado 
por jovens em formação que desejam adquirir experiência e desenvolver sua carreira.

Jovens, apresentam os indicadores de pesquisa que são capazes de oferecer criatividade e 
entusiasmo, em sua maioria, podendo iniciar sua carreira profissional ainda na condição de 
estudantes que podem trazer inovação para as empresas e coloca-las um passo à frente de 
seus concorrentes.

Então podemos concluir que contar com um profissional formado desde cedo na empresa, dá 
mais segurança à gerência no planejamento a longo prazo, não só da mão de obra operacional, 
mas também para os cargos de alta confiança. Então vamos verificar como podemos introduzir 
por meio de algumas modalidades, que mesmo de forma distinta poderão contribuir com a 
entrada de seu caminho profissional.

MODALIDADE ESTÁGIO

O estágio é uma forma educativa e de contratação inicial para quem ainda está estudando, mas 
tem o desejo de começar a “viver” na prática o que escolheu como pretensão, e ocorre como 
ensino complementar ao da sala de aula.

Salientamos que existe também o estágio curricular (supervisionado) que tem a função de 
fornecer ao estagiário um aprendizado social, educacional e técnico, sendo obrigatório em 
alguns cursos de ensino superior, tendo uma carga horária obrigatória, para complementação
de seu aprendizado. 
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PRIMEIRO CONTATO COM O MERCADO DE TRABALHO

O estágio pode ser a porta de entrada para o primeiro emprego de um jovem. Atualmente as 
empresas valorizam um jovem que iniciou sua carreira profissional e crescem por meio de um
plano de carreira. As estatísticas atualmente indicam que ser um estagiário contribui para o 
desenvolvimento das competências relevantes para o empregador e facilita o ingresso do 
estagiário como empregado efetivado.

Além disso, o estágio oferece diversos benefícios profissionais:

• Decisão de carreira;
• Habilidades práticas;
• Independência financeira;
• Experiência Profissional;
• Abertura para novos contatos.

MODALIDADE  APRENDIZAGEM

A modalidade Aprendiz, e orientada pela lei de Aprendizagem, sendo uma boa forma de 
introduzir o jovem no mundo do trabalho, principalmente na Indústria e no Comércio.

Atualmente, o Ministério da Economia é o responsável pela fiscalização do cumprimento das Lei 
de Aprendizagem nº.8.213/91 e nº.10.097/2000, as quais dispõem, respectivamente, sobre a 
referências de cotas obrigatórias, isso significa a verificação de um percentual de funcionários, 
que é direcionado para vagas(contratação) de jovens aprendizes, equivalente a 5% de 
contratação para adolescentes e jovens.

Jovens aprendizes, após sua contratação podem trabalhar até dois anos na empresa e devem 
estar matriculados em um programa de formação profissional técnica, aonde irão desenvolver 
a teoria e prática relacionada a uma ou mais ocupações referentes à atividade econômica 
desenvolvida pelo empregador.

A lei da aprendizagem atende adolescentes e jovens com idade entre 14 e 24 anos, com a 
principal finalidade de propiciar a esse segmento da juventude o acesso à "formação técnico", 
organizada em um programa previamente aprovado e sujeito à fiscalização da Inspeção do 
Trabalho, por meio de auditoria.

Obrigação prevista no art. 429 da CLT, para grande parte das empresas de médio e grande 
portes que atendem as cotas acima mencionadas, sendo somente facultado o direito a 
contratação as micro e pequenas empresas, e também vem sendo ampliada em alguns órgãos 
da administração direta com base nas mesmas premissas legais. No Estado de Pernambuco, 
isso é coordenado pela Secretaria de Administração.  
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      Art. 429 - Os estabelecimentos de qualquer natureza  
      são obrigados a empregar e matricular nos cursos   
      dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de  
      aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no   
      máximo, dos trabalhadores existentes em cada   
      estabelecimento, cujas funções demandem formação  
      profissional. 

As empresas, no intuito de cumprirem suas cotas, efetuam as matriculas em programas 
ofertados pelos serviços de formação do Sistema “S”(SENAI e SENAC principalmente), com o 
qual contribuem a depender da natureza de suas atividades na indústria, nos comércios e 
serviços, transporte, agricultura ou cooperativas. NÃO SERIA O CASO DE MENCIONAR AS 
OUTRAS ENTIDADES FORMADORAS HABILITADAS?

O Programa exige que a duração da formação seja por um período igualitário ao contrato de 
trabalho (requisito aprendizagem) , o qual deve prever a alternância de aulas teóricas e 
atividades práticas referentes à ocupação/profissão objeto da formação daquele beneficiário,
vivenciadas nas entidades formadoras habilitadas e nas empresas contratantes, 
respectivamente.

A jornada de trabalho do aprendiz deverá ser de no máximo 06 (seis) horas diárias, podendo se 
estender até oito horas diárias para os aprendizes que já tenham concluído o Ensino 
Fundamental.

Ao jovem aprendiz será garantido o salário mínimo/hora, o direito ao benefício do vale 
transporte para frequentar tanto as atividades teóricas quanto as jornadas destinadas a prática
profissional da(s) ocupação(s), explicitadas no programa técnico-pedagógico. O depósito devido 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) corresponderá a 2% da remuneração paga 
ou devida, no mês anterior, ao empregado aprendiz. E ficam assegurados ao aprendiz os demais 
direitos trabalhistas e previdenciários compatíveis com o contrato de aprendizagem.

As férias deverão coincidir com um dos períodos das férias escolares do ensino regular quando 
solicitado, em conformidade com o § 2º do art. 136 da CLT, sendo vedado o parcelamento, nos 
termos do § 2º do art. 134 da CLT.

O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 
anos.

CONCILIAÇÃO DE ESTUDOS, TRABALHO E VIDA FAMILIAR

As jornadas devem respeitar o tempo necessário aos estudos regulares e de atividades 
esportivas e culturais; normalmente são jornadas de quatro horas diárias para adolescentes
(faixa etária), de seis horas para jovens (faixa etária), podendo ser de oito horas se for possível
conciliar teoria e prática no mesmo dia.
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Veja alguns números sobre este tema abaixo:
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Infelizmente, a cada ano o número de vagas vem diminuindo, e atentamos que e a legislação 
necessita de ajustes, com a atual legislação para empregabilidade e deve fortalecer ainda mais 
a entrada deste jovem, no processo de empregabilidade.

Mas temos que reconhecer a grandeza deste programa, e que sua promoção inicial foi 
extremamente inovadora e contribuiu de forma grandiosa para inserção dos jovens no mercado 
de trabalho, o longo dos anos.

MODALIDADE EMPREGO FORMAL

O emprego formal, conhecido como emprego de carteira assinada, é o mais almejado pela 
maioria do jovem. Se inicia com a Carteira de Trabalho (CTPS) assinada e tendo garantido os 
direitos trabalhistas e previdenciários, o qual é trabalhado na rede SINE e que em  Pernambuco 
é conhecida como Agência do Trabalho.

Os contratos de trabalho para esta modalidade podem ser adotados para formação de mão de 
obra em nível de formação inicial ou em nível técnico de ensino, atingindo todos os setores da 
economia, inclusive sob programas direcionados a formar futuros empreendedores.

O trabalho formal é a atividade profissional registrada e oficializada dentro da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, no qual o funcionário pode contar com a proteção e amparo das leis 
trabalhistas. Ao contrário do que acontece no trabalho informal, o indivíduo que possui carteira 
assinada usufrui de todas as vantagens e benefícios garantidos pela contribuição regular dos 
impostos.

Outra vantagem oferecida pelo trabalho formal é o horário fixo para que o profissional 
desempenhe suas atividades, geralmente das 8h diárias ou 44 horas semanais, em sua maioria, 
o que proporciona uma rotina regular e consideravelmente tranquila.

QUAIS SÃO AS MUDANÇAS MAIS RECENTES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA?

Na nova lei trabalhista (discriminar nome da lei e data de aprovação) a tendência é flexibilizar  
e desregulamentar. No primeiro caso, há um limite, mas profissionais, contratantes e, por 
vezes, sindicatos, podem negociar outras condições. No segundo, as restrições deixam de 
existir, e isso também inclui o jovem.

As normas trabalhistas 2019 definem limites mínimos, como horas-extras, salário e dias de 
aviso prévio; e limites máximos, como jornada de trabalho, descontos na rescisão e 
fracionamento de férias.

A reforma trabalhista trouxe alternativas ao modelo tradicional de contratação por tempo 
indeterminado— que se somam as flexibilizações já existentes. São elas:

     Trabalho Intermitente

Contratar profissional que não atuará em todos os meses, dias ou horas. Por exemplo, você 
pode admitir um técnico para realizar manutenções de máquinas, quinzenalmente.
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     Teletrabalho

Admitir ou transferir profissionais para o home office. É algo que era feito com base em algumas 
interpretações da CLT e que, agora, ganha segurança jurídica com autorização específica. 

                  Tempo parcial 

Fixar jornadas de meio-expediente. Ocorreram mudanças nos horários e na possibilidade de 
horas extras:

• 30 horas semanais sem serviço extra;

• 26 horas semanais com até 6 horas extras.

• Jornada de 12×36

Estipular serviços por 12 horas seguidas e folgas por 36. Agora, a prática é permitida, apenas 
com acordo com o colaborador.

                  Compensação de Jornada
Outra mudança é que, agora, é mais fácil trocar o pagamento do adicional de horas extras pela 
concessão de horas ou dias de folga. As formas de fazer são as seguintes:

Acordo de compensação de 30 dias
Por acordo verbal, escrito ou pela simples ação nesse sentido, as horas extras podem ser 
concedidas como folga dentro do mesmo mês.

Banco de horas
O profissional acumula as horas-extras como se fossem créditos a serem compensados. O 
banco de horas pode funcionar ou via compensação em 6 meses por acordo escrito com o 
colaborador ou negociação com o sindicato para compensação em até 1 ano, caso que já
existia na lei anterior.

      Remuneração

Ajustes importantes foram realizados para quem trabalha com incentivos aos colaboradores.
Determinadas verbas não são mais consideradas remuneração:

• ajuda de custo;
• auxílio-alimentação;
• diárias para viagem;
• prêmios;
• abonos.

Isso significa que é possível conceder benefícios temporários ou condicionados a metas, sem 
que eles se transformem em parcelas irredutíveis dos ganhos profissionais.

     Fracionamento de Férias

As férias, que antes só poderiam ser divididas em dois períodos no ano, agora, podem ser 
fracionadas em até 3 períodos, desde que um tenha pelo menos 14 dias, e nenhum seja inferior 
a 5.
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     Detalhamento das Obrigações

O primeiro efeito sensível são as despesas, geralmente, fruto de patamares mínimos de 
pagamento ou fixação de encargos: 

• salário-mínimo;
• 13o salário;
• férias;
• tributos sobre a folha salarial, como a Contribuição Previdenciária Patronal e o FGTS.

Na prática, isso significa que uma parte do orçamento estará comprometida com obrigações.

A flexibilização também pode ser considerada uma vantagem para os processos de 
recrutamento e seleção. Há diversas formas de contratar, como jornada de 8 horas diárias, 
regime de tempo parcial, home office e 12×36. E, a empresa pode definir horários conforme as 
necessidades do cargo ou desejo de atrair talentos.
                  
                  Procedimentos de admissão – E-SOCIAL

Ao lado da nova lei trabalhista, é importante mencionar o E-social como inovação relacionada ao 
processo de admissão. Agora, todas as contratações precisam ser comunicadas, por meio 
eletrônico centralizado, no mesmo dia, um meio eficaz e seguro para trabalhador. 
Alternativamente, é permitida um cadastramento prévio com CNPJ, CPF do trabalhador, data de 
nascimento e data de admissão. A partir de então, ganha-se 7 dias para complementar o 
cadastro.

Outra vantagem da plataforma é concentrar as comunicações ao INSS e Ministério do Trabalho 
e Emprego. Logo, basta seguir o passo a passo do manual do E-social, além, é claro, de realizar 
a anotação na carteira de trabalho com devolução em 48 horas e nos livros internos.

      Limites Específicos

A CLT apresenta algumas normas que devem ser observadas pelos profissionais de RH, para 
que a empresa não seja autuada ou receba processos judiciais. Veja uma breve lista com as 
proibições:

• exigir exame ou atestado relativo à esterilidade, gravidez ou HIV;
• pedir informações sobre serviços de proteção de créditos (SPC), antecedentes criminais ou       
   ausência de processos trabalhistas;
• discriminar pessoas por ser portador de deficiência, cor, idade, sexo etc.;
• solicitar comprovação de experiência superior a 6 meses para que a pessoa seja contratada.

      Quais são as tendências para os próximos anos?

A nova lei trabalhista iniciou um ciclo de mudanças junto ao mercado de trabalho, afetando 
diretamente a relações entre empresas e o trabalhador. No entanto, a tendência é de mais 
flexibilização e desregulamentação. O que pode ser comprovado pelas propostas mais recentes 
e que foram ou serão votadas no Congresso Nacionais, tais como:

• Reforma da Previdência (votada)
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IMPORTÂNCIA DA INCLUSÃO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD

A lei de Cotas para PCD 8.213/91, garante o direito a inclusão no mercado de trabalho pessoas 
com algum tipo de Deficiência que artigo 4o do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
considera pessoa com de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias que podem 
estar em maior e menor nível de comprometimento e outros tipos de deficiência não visíveis, 
então imaginem ser um jovem deficiente tentando entrar no mercado de trabalho, podemos 
entender que este chances se duplicam de forma extremamente intensas, mas precisamos 
incluí-los.

Seguem algumas deficiências:

• Deficiência Física
• Deficiência Auditiva
• Deficiência Visual
• Deficiência Mental

Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas 
e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 
no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores;

Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como:

1. Comunicação
2. Cuidado pessoal
3. Habilidades sociais
4. Utilização dos recursos da comunidade
5. Saúde e segurança
6. Habilidades acadêmicas
7. Lazer
8. Trabalho
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Deficiência Múltipla - associação de duas ou mais deficiências; e pessoa com mobilidade 
reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência, 
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou 
temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora 
e percepção.

ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL

A orientação profissional é o processo pelo qual 
identificamos uma escolha pela qual o jovem escolhe 
o redefine sua profissão. Isso significa para sempre? 
Não, claro que não!!! Podemos ser reorientados 
profissionalmente em vários momentos de nossas 
vidas, e as vezes um jovem saber disso faz toda a 
diferença.

Qualquer indivíduo pode ser orientado ou reorientado 
a qualquer tempo. Tal orientação provê aos jovens a 
possibilidade de conhecer suas oportunidades no 
mercado de trabalho de acordo com seu perfil.

“Ao longo dos anos, as opções de profissões que os jovens podem exercer na Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO têm crescido e sido regulamentadas, atualmente existe 
várias atividades de ampliam suas competências.”

“Um relato interessante que identificamos foi uma pesquisa das Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), em 2004 com dez mil brasileiros de 
15 a 29 anos, tendo dentre seus objetivos a valorização das necessidades, demandas e 
desejos dos jovens mais vulneráveis socialmente, e estabelecer novas práticas que 
subsidiem a construção de políticas públicas para a juventude. Os dados levantados 
resultaram no livro Juventudes: outros olhares sobre a diversidade, do Ministério da 
Educação.”

“Com relação ao mesmo tema, outra fonte de pesquisa foi o projeto Sonho Brasileiro, da Box 
1824, uma empresa de pesquisa que vem desenvolvendo projetos que buscam entender a 
sociedade. O projeto envolveu 1 .200 jovens, das classes A, B e C, residentes em Porto Alegre, 
Recife, Rio de Janeiro e São Paulo, com o objetivo de identificar o que os jovens de 18 a 24 
anos sonham para o país.”

Quando questionados sobre qual é seu maior sonho, as respostas foram:

Formação Profissional
e Emprego

55%

Casa Própria

15%

Dinheiro

09%

Família

06%

Carro/Moto
Eletrodoméstico

03%
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Quanto à expectativa em relação à formação profissional e emprego (55% dos entrevistados), 
responderam:

E, concluindo, a profissão dos sonhos, segundo 24% dos entrevistados é:

Fonte: Pesquisa Quantitativa Datafolha. Pergunta: Qual é o seu maior sonho?
Resposta espontânea e única, em %.

Diante desses dados, os atendente IMO, do SINE pode entender melhor e com mais força a 
importância da orientação profissional, e poderá orientá-lo a elaborar um projeto de vida e 
carreira com apoio de educadores e outros profissionais habilitados * para que possa atender
estes jovens assim como participar das palestras realizadas com este tema.

Entendemos que os Atendentes IMO, tem a missão de também orientar os jovens que se 
cadastram em suas unidades de atendimentos, inclusive por meio do acesso do o material NEO 
sobre plano de vida e carreira – no site www.jovenes.neo.org, identificados em seu material 
didático, assim como os psicólogos do SINE .

Sendo assim, a orientação profissional tem um sentido bem definido que permitirá ao jovem:

1. O conhecimento de seus valores e competências profissionais;
2. Formulação de um itinerário formativo educacional e profissional;
3. Identificação de técnicas para a busca de emprego;
4. Elaboração de um portfólio pessoal e profissional; e,
5. Identificação de novos postos de trabalho não vislumbrados anteriormente.

O objetivo do trabalho de Orientação Profissional é que o jovem consiga entender sobre as 
profissões e esteja apto a fazer uma escolha profissional dentro de um projeto de vida.

24%
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16%
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Funcionais)
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QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Qualificação profissional é a preparação do cidadão através de uma formação profissional 
para que ele ou ela possa aprimorar suas habilidades para executar funções específicas 
demandadas pelo mercado de trabalho e demandas empreendedoras.

A cada momento que passa o mercado de trabalho fica mais exigente e isto está fazendo com 
que as pessoas estejam cada vez mais preparadas para essas mudanças que ocorrem quase 
que diariamente. A qualificação profissional surge dessa forma como uma ferramenta 
fundamental para as pessoas que almejam conquistar sucesso em sua carreira profissional.

A qualificação profissional deve ser vista como fator determinante para o futuro daqueles que 
estão buscando uma colocação no mercado de trabalho, sendo ainda, de suma importância 
aos que buscam manter a posição ocupada, alimentando chances reais de crescimento.

PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO

• PRONATEC

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) foi criado pelo 
Governo Federal em 2011, por meio da Lei no 12.513, com a finalidade de ampliar a oferta de 
cursos de Educação Profissional e Tecnológica (EPT), por meio de programas, projetos e 
ações de assistência técnica e financeira e atualmente, porém foi suspenso e substituído pelo 
Programa Novos Caminhos.

• NOVOS CAMINHOS / MEC 2019

Tem o objetivo de potencializar a educação profissional e tecnológica com incremento de 80% 
nas matrículas — subindo de 1,9 milhão para 3,4 milhões — até 2023. O programa “Novos 
Caminhos”, do Ministério da Educação (MEC), abre novas oportunidades e novos cursos com 
foco nas demandas do mercado e nas profissões do futuro.

Para isso estão previstas uma série de ações divididas em três eixos: Gestão e Resultados, 
Articulação e Fortalecimento, e Inovação e Empreendedorismo. As iniciativas vão desde 
melhorias na regulação da oferta de cursos técnicos, formação de professores bem como a 
ampliação da oferta de cursos profissionais e técnicos.
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• GESTÃO E RESULTADOS

Este eixo prevê o reconhecimento de diplomas de mais de 11 mil pessoas que se concluíram 
a formação técnica na rede privada de ensino superior desde 2016, mas não tinham a 
chancela do MEC por falta de ordenamento jurídico.

Também haverá o marco regulatório para a oferta de cursos da rede privada de Ensino 
Superior com novas regras e segurança jurídica. Outra medida será a atualização do catálogo 
de cursos da educação profissional e tecnológica para facilitar a inclusão de novos cursos e 
adequação às novas tendências e demandas do mercado. Isso não acontece desde 2014.

• ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO

Com ênfase no itinerário formativo do Novo Ensino Médio, o eixo Articulação e Fortalecimento 
foca na oferta de cursos para a formação de professores e gestores educacionais, além de 
abrir novas vagas para a qualificação profissional de jovens e adultos.

A meta é preparar 40 mil docentes da rede pública até 2022, com aulas sobre atualização 
tecnológica (indústria 4.0), técnicas pedagógicas voltadas para a educação profissional, 
empreendedorismo e orientação profissional e vocacional.

Serão abertas ainda mais 21 mil vagas para formação de professores de ciências e de 
matemática. Outra iniciativa é articular junto às unidades da Federação a oferta de 2 mil 
vagas de mestrado profissional em redes estaduais até 2022.

Mais de 100 mil vagas voltadas para a qualificação profissional de jovens e adultos devem ser 
ofertadas. Isso será possível com a repactuação de R$ 550 milhões do Bolsa Formação com 
recursos que estão parados nas contas dos estados e do Distrito Federal. Um trabalho conjunto vai 
viabilizar a reavaliação da oferta e da demanda pelas unidades da Federação, que poderão buscar 
parcerias com o Sistema S e a Rede Federal, por exemplo.

• INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO

O eixo Inovação e Empreendedorismo traz a implementação de um escritório, do MEC, para 
fomentar projetos que estimulem as atividades de pesquisa aplicada, inovação e iniciação 
tecnológica. Serão lançados editais concorrenciais para grupos de alunos, professores e 
pesquisadores com investimento de R$ 60 milhões até 2022.

Esse escritório atuará na articulação de parcerias entre público e privado. Além disso, serão 
criados mais 5 polos de inovação nos institutos federais para disseminar a cultura do 
empreendedorismo e alavancar o desenvolvimento de pesquisas aplicadas que atendam as 
reais demandas do setor produtivo aproximando a educação do mercado de trabalho.

Para mais informações, acesse a página do Novos Caminhos no Portal MEC, 
www.portal.mec.gov.br/novoscaminhos/index.html.
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• CURSOS A DISTÂNCIA (EAD)

O mercado de trabalho está sendo influenciado, cada vez mais, pelo desenvolvimento de 
tecnologias e habilidades complexas agregadas à produção e à gestão. Isso exige do 
trabalhador um nível de escolaridade e de qualificação cada vez mais elevado. Para os jovens 
trabalhadores os cursos na modalidade a distância consistem em uma importante ferramenta 
para a aquisição de conhecimento para o desempenho de uma profissão. A Educação a Distância 
se diferencia da tradicional em diversos aspectos. Na EaD, os alunos e professores estão 
separados espacial e/ou temporalmente, 

Cada instituição possui seu próprio sistema e sua própria estrutura, mas a maioria dos cursos 
segue um roteiro parecido. Os estudantes recebem um login e uma senha, que devem ser 
utilizados para acessar o ambiente virtual do curso. Neste espaço, os alunos encontrarão 
ferramentas, cronogramas, trabalhos, provas e materiais de estudo. Durante o curso, os 
estudantes geralmente podem consultar tutores e professores, além de participar de 
discussões em fóruns com os colegas. Pela flexibilidade que oferece, o EaD se torna uma boa 
alternativa para pessoas que possuem pouco tempo livre e/ou que moram em cidades que não 
possuem centros de ensino.

Embora o EaD utilize uma estrutura completa para ensino através de ambientes virtuais, 
alguns cursos exigem que os estudantes realizem algumas atividades presenciais, como provas 
ou apresentações de trabalhos, mas uma coisa é certa a maioria dos inscritos nos cursos EAD 
são JOVENS.

O Estado de Pernambuco é referência na Educação EAD, levando para todas as regiões do 
Estado por meio dos 100 polos instalados nas Escolas de Referência em Ensino Médio (EREM) e 
nas Escolas Técnicas Estaduais (ETE), a modalidade de Educação a Distância nos possibilitou, 
com muito orgulho, atingir um marco: tornar Pernambuco o primeiro estado do Brasil a 
universalizar o ensino técnico, atendendo a demandas oriundas do desenvolvimento contínuo 
da região nos últimos anos. Então sugerimos vossa consulta no 
https://ead.educacao.pe.gov.br/., para esta forma de conhecimento especial, que vem sendo 
ampliado nos últimos anos.

No entanto, ainda permanece o desafio de diminuir brechas entre a formação oferecida pelas 
instituições de ensino médio e as demandas do mercado de trabalho, além do imperativo de

ou seja, não se encontram 
presencialmente em uma sala de aula. O 
ensino acontece pelo intermédio de 
diversas tecnologias, como a internet e 
as hipermídias. Além disso, também 
podem ser utilizados outros recursos, 
como cartas, rádio, televisão, vídeos, 
CD-ROMs e telefones. A variedade de 
cursos que podem ser oferecidos na 
modalidade EaD é muito grande: é 
possível obter diplomas desde níveis 
técnicos até pós-graduações.
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aperfeiçoar a qualidade do ensino no que se refere a competências e habilidades exigidas 
para o trabalho do Futuro, na era digital. Este desafio representa uma janela de oportunidade 
e de convergência com a iniciativa NEO.

ORIENTAÇÃO PARA PREPARAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO/MELHORIA

Após toda nossa jornada, já conseguimos preencher estas lacunas e entender melhor de que 
forma podemos cadastrar e encaminhar o jovem no mercado de trabalho? Agora o nosso 
próximo passo é elaborar um PLANO DE AÇAO/MELHORIA, para colocar em pratica os 
aprendizados e melhorar suas atividades cotidianas no atendimento aos jovens que buscam as 
Agencias de Trabalho.

As perguntas abaixo são somente algumas referências do material que será apresentado, 
podendo ajudar na definição desse PLANO DE AÇAO/MELHORIA, cuja implementação será 
acompanhada pelos educadores e pela equipe da SETEQ nos próximos 30 dias:

- Como convenceria/estimularia a partir deste momento o empregador a cadastrar uma vaga 
com o perfil mais direcionado aos jovens?

- Como cadastrariam adequadamente as vagas abertas com perfil para os jovens no Sistema 
Mais Emprego (sistema operacional do SINE)?

- Quais os cuidados que você teria, no ato de um cadastramento quanto estiverem atendendo um 
jovem?

- Como pretendem encaminhar os jovens para receber orientação profissional dentro e fora das 
Agências de Trabalho?

- Que dicas daria aos jovens para participarem de um processo de seleção?

- Acha que é importante uma pré-seleção por parte do SINE, antes de realizar a convocação dos 
trabalhadores para as vagas de emprego cadastradas no Sistema?

- Como superar, as principais identificações/problemas verificados na abertura de uma vaga 
junto as empresas.

- Que outras ações poderiam ser implementadas para melhorar suas atividades de 
cadastramento e encaminhamento de jovens?
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CONCLUSÃO

A concepção e implantação de políticas públicas para a juventude devem considerar as 
singularidades e as peculiaridades da faixa etária, logo ser jovem.

Todos nós um dia fomos jovens e gostaríamos de ter tido alguns minutos de atenção, para uma 
orientação ou encaminhamento profissional.

Há de se considerar que esse público requer que lhe seja conferida e concedida uma grande 
prioridade, com foco no desenvolvimento de novas ações e a consolidação de práticas que 
buscam garantir direitos e oferecer oportunidades.

Nesse contexto, é conhecido que o SINE tem papel fundamental na inclusão social da juventude 
brasileira, e você, atendente, deve ser capaz de perceber as dificuldades que o jovem enfrenta 
na busca de um emprego.

Agora de uma forma mais sensível, você atendente está mais capaz de descrever os aspectos 
considerados importantes no desempenho de sua atividade ao atender o público jovem; bem 
como de reconhecer os programas, as ações e as possibilidades que podem ser apresentadas e 
oferecidas para o jovem que esteja recepcionando, no ato de seu atendimento.

Cordialidade, prestatividade, proatividade, habilidade, conhecimento e atenção são atributos 
que não devem faltar no momento de atender o jovem no SINE e ao jovem NEO, e esperamos 
que o conteúdo desta apostila tenha colaborado para esta possibilidade.

BOM ATENDIMENTO!!!
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